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Ato 01, de 02 de junho de 2022. 
 
 

Institui Comissão Eleitoral para condução e realização de processo eleitoral no âmbito dos 
Colegiados dos Cursos de Graduação, na Unidade Acadêmica de Carangola. 

 
 
 

A Diretora da Unidade Acadêmica de Carangola no uso de suas atribuições, em 

observância às normas estatutárias e regimentais da UEMG e considerando o disposto na 

Resolução COEPE Nº 273, de 21 de julho de 2020. 

 
RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituída no âmbito dos Colegiados dos Cursos de Graduação, da Unidade 

Acadêmica de Carangola, da Universidade do Estado de Minas Gerais, a Comissão 

Eleitoral que será responsável pela condução e realização do processo eleitoral de 

representantes do(a) professor(a) nos Colegiados dos Curso de Graduação, nos termos do 

Art. 2°, inciso 11, da Resolução COEPE Nº 273, de 21 de julho de 2020. 

 
Art. 2° - Sob a presidência do/a primeiro/a, integram a Comissão Eleitoral a que se refere 

o artigo anterior, os/as docentes do Curso de Ciências Biológicas, Matemática e Geografia, 

a seguir nominados: 

-Sílvia Regina Costa Dias - MASP: 1485673-6 

-Sabrina Alves Boldrini Cabral - MASP:662679-0 

-Mariana Soares Domingues - MASP: 1487385-5 
 

As técnicas administrativas: 

- Millaine Cherigati Bandoli Pittize Ribeiro - MASP:1468763-6 

- Dayane Neves Sousa - MASP:1445194-2 
 

E a discente: 

- Izabella Soares Alves - Matrícula: 12-93535 
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Art. 3º - A Comissão Eleitoral terá como atribuições a coordenação, a execução, o 
acompanhamento, a apuração e a divulgação dos resultados da eleição de representantes 
docentes para composição dos Colegiados do Curso de Graduação da UEMG Unidade 
Acadêmica de Carangola, observada a legislação institucional que rege o tema e os editais 
referentes aos processos eleitorais desta Unidade Acadêmica, que regulamenta esse processo. 
 

Art. 4° - A Comissão Eleitoral contará com o apoio da Secretaria Acadêmica da Unidade 
Acadêmica e demais setores desta Unidade Acadêmica no decorrer de todo o processo 
eleitoral. 

 
 

Art. 5° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 1(ano). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carangola, 02 de junho de 2022 
 
 
 

Andrea Vicente Toledo Abreu 
Diretora da UEMG - Carangola 
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